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ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DA 

LICITAÇÃO Nº 010/2019 NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS 

Às nove horas do dia dez do mês de maio do ano de dois mil e dezenove, na cidade 

de Iúna/ES, na sala de licitações da Prefeitura Municipal, reuniram-se em sessão 

pública os membros da Comissão Permanente de Licitação, incumbidos de julgar o 

procedimento licitatório para Contratação de empresa para reforma e ampliação da 

Sede da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social para 

implantação do CREAS. Foram habilitadas para esta fase da licitação as empresas: 

E. MARQUES BOREL EIRELI ME e CONSTRUTORA IBATIBENSE LTDA ME. 

Franquearam-se aos presentes, os envelopes de proposta de preços para verificar se 

os mesmos estavam devidamente lacrados. A Comissão de Licitação deu início a 

abertura dos envelopes contendo as propostas de preços para análise e julgamento. 

Ao analisar a proposta da empresa CONSTRUTORA IBATIBENSE LTDA ME 

constatou-se que a mesma estava incompleta, faltando informação no item 5.1 

(estrutura de madeira de lei tipo Paraju), em  desconformidade com o item 6.1.2. do 

edital (o licitante deve indicar os preços unitários e totais de cada um dos itens 

relacionados na planilha orçamentária) sendo portanto DESCLASSIFICADA. A 

empresa E. MARQUES BOREL EIRELI ME está devidamente CLASSIFICADA de 

acordo com as exigências do edital. Prosseguindo com os trabalhos, sagrou-se 

vencedora a licitante E. MARQUES BOREL EIRELI ME com o resultado de: 

R$104.976,76 (cento e quatro mil, novecentos e setenta e seis reais e setenta e seis 

centavos). Diante disso o processo licitatório foi totalizado neste valor. Abre-se o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis para eventual interposição de recurso, ficando os licitantes 

desde já informados da apresentação das contrarrazões no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis a contar do término do prazo do recurso. Nada mais havendo a tratar, a sessão 

foi encerrada às 09h e 35min e lavrada a presente ata, que lida e aprovada, vai 

assinada por todos os presentes. 
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Viviane Carvalho de Oliveira 
Presidente da CPL 

 
 
 

Edinéia da Costa Fernandes 
Membro da CPL 

 
 
 
 

Joelma Dutra dos Reis Pimentel 
Membro da CPL 

 
 
 
 

Marcos Damião Dias  
CONSTRUTORA IBATIBENSE LTDA ME 
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